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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ne 032123-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSÂDo: Prefeitura Municipal de Parintins.

E,\DERIÇo rARA coRREspoNDÊNCIA: Rua Jonathas Pedrosa, s/no, Centro, Parintrns-
AM.

ArrvlDADE: Portos Fluviais enquadrados como lP4

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Distrito de Mocambo, Comunidade Rural Mocambo do
Arari, nas coordenadas geográficas: P-01 57" 16'56.56" eW 2" 27'25.52" S; P-02
57" 16' 55.95. eW 2" 27'26.32" S; P-03 57" 16'56.23" e\N 2'27'26.54" S; P-04 57'
16' 56.84" eW 2" 27'25.73" S, Parintins-AM.

FTNAT.TDADE: Autorizar a operação de um terminal hidroviário (Porto Flutuante) de
passageiros, carga e descargas de materiais.

Po'r'ENCTALPoT-uindn/DecRADADoR:Grande Ponrr: Pequeno

PRÂzo DE vALTDADE DEsrA LIcEnÇl: 0l Aro.

Ate nÇão:
. Esta licençâ é compostâ de l0 restriçõ€s e/ou condiçôes coostaltes no verso, cujo nío

cumprimctrto/atendime[to sujeitará â sua invalidação e/ou as penelidades previstas em oormas.
. Esta licelça trão comprova oem substitui o documeDto de propriedsde, de posse oll de dornínio do

imóvel.
. Esta licença deve permsnecer na localiz{ção da atividâde e cxpostâ de forms visível (írelte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'032/23.0I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012:.

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 17 355 12022-09.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na

mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

8. Apresentar no prazo de 60 dias:
a) Reapresentar o Plano de Emergência Individual - PEl, observando as

especificidades da região, devendo ser elaborando item a item do Anexo IV da

Resolução CONAMA n" 398/2008;
b) Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos (PGRSL);
c) Cadastro Técnico Federal - CTF. emitido pelo IBAMA;
d) Certificado de Segurança da Navegação CSN.
e) Documentação de ocupação da margem do rio, expedido pela Secretaria de

Coordenação e Covernança do Patrimônio da União - SPU.
f; Nada Opor (Documento expedido pela Capitania dos Portos. autorizando a sua

localização. contendo no mínimo um par de coordenadas geográfica do
empreendimento no respectivo curso d'água)

9. Na eventualidade de sinistro nas instalações fisicas do empreendimento, adotar
procedimentos e critérios estabelecidos na Resolução CONAMA n'398/2008, devendo
encaminhar a este OEMA relatório circunstanciado do evento ocorrido:

10. Apresentar ao IPAAM, quando da renovação da Ucença de Operação LO, os seguintes

documentos atualizados:
a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM)
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
c) Certificado de Segurança da Navegação-CSN;


